
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA ITUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATo N0 081/2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIACHUELOISE, E DO OUTRO, A EMPRESA C,A,

CONSTRUçÔES E REFORMAS EM GERAL LTDA,

DECORRENTE DA DISPENSA N" 016/2022.

O valor global do contrato é de R$ 31.400,00(trinta e um mil e quâtÍocentos reais), que sera pago após prestaçâo dos

serviços exec-utados.

§í. . O pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de crêdito em conta corrente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo de até 30 (finta) dias, mediante a apÍesentaÉo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente cerlificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prêstaçâo de Serviços.

§2; . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deveÍá apresentar, iuntamente com o docúmento de cobrança. prova de

regularidade para com a Fazenda estadual e prova de rEularidade peÍante o lnstihrto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" . Nenhum pagamenlo será efeluado à Conbatada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira em

virtude de panalidade ou inadimplência contratual.

§4" . Neo haverà, sob hipôtese alguma, pagamento antecipado.

§5" . Os preços serão fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

íediante acordo entre as paÍtes, com base na vaÍiaÉo do INPC, e desde que compativel com o pÍeço de mercado na íorma

do art. 65, §8" da Lei n". 8.666/93.

§60 
. No caso de abaso de pagamenlo, será uülizado, para atualizaçâo do valor menoonado no caput desta Cláusula, o

indice Naoonal de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§f. Nestes preços estâo induídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execuÇâo deste ContÍato.

úclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e preüdenciános, administraçã0, lributos, emolumentos e

contribuiçoes de qualquer natJreza.

§80 . O pagamento das obrigações relaívas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica das datas

ãas respectrvas exigências, a teoÍ do que dispoe o art. 7" §2", Inciso lll, da Lei n"4.320/1964art.50e7o, §2". lncisolll daLei

no 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA {art.55, inciso lV, da Lei n'8.666i33)

O presente ContÍato leÍá ügência de 60 (sessenta) dias conidos a partrr da data de sua assinatura en

finalizaçáo da execuçào dos seÍviços e efetivo pagamento

ndo-se com

O MUNtCiplO 0E R|ACHUELo, estado de Sergipe, pessoa luridica de direito público, por intermâjio da PREFEITURÂ, com

CNpJ n" 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Gefulio Vargas, n" 72, Centro, Riadruelo/SE, representada neste ato pelo

Excelentissimo Sr. Pe{erson Dantas Araújo e neste ato denominada CoNTRATANTE, e, do outro lado. a empresa C,A.

CONSTRUÇÔES E REFORMAS EM GERAL LTDA, inscÍitâ no CNPJ/MF sob o no 35.287.692/0001'85, com sede na Av
pedro Paes de Azevedo. n" 130, Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP: 49.020-450. neste ato representada por seu representante

legal o Sr. Anderson da Silva Santos, brasileiro, solteiÍo, portador do CPF n" 029.4'14.925-26, doravante denonrinada

COI{TRATADA, tendo em vista o que consta no Processo dê Dispensa n" 01612022 tem. entre si, ajustado o presenle

contrato de prestâçâo de seMço, que se rEerá pelas normas das Lei n" 8.666/93 também, pelas cláusulas e condiçÕes

seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - D0 oBJETo (art.55. inci§o l. da Lei n" 8.666'931

O presente ContÍato tem por ó.jeto a contrataÉo de êmpÍesa para prêstação de serviços de Elaboração de Projetos de

Arquitetura das Fachadas Padrões das Escolas do Municipio de Riachuelo/Se, de acordo com a pÍoposta da Contratada

que passam a Íaze( pafte integÍante deste instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas

transcnçÕes.

CúUSULTÀ SEGUNDA. Do PRECO. DAS coNDtCÔES DE PAGAMENTo (art.55. inciso lll, da Lei n" 8.6ô6/93)

w
cLÁusuLA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (art. 55. inciso V, da Lei n" 8.666193)



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

As dêspesas com o pagamento do reíeÍido objeto estão pÍeüstas no orgamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

coníorme classificaÉo orçamantária:

UO 21í1. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÁo. SEMED

A ContÍatada, durante a vigencia deste Contrato, compromet+se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, Íomecimento dos matenais nêcessários e demais despesas

exigidas para a exeorção dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. A ContÍatada deveÍá êxe&tar os serviÇos descritos no preseote Contrato e outros que, porventura, venham a ser

fazer necessáno durante o deconer do periodo;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manteÍ à disposição no local da prestação dos serviçm. o responsável pela

empresa,

. ResponsabilizaÊse pdc danos causados diretamênte à PÍeÍeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo

na execuçáo do Contrato nâ0 exciuando ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento

pela Confatante;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqueÍ outros Termos de Autorizaçâo que se ÍaÇam

necessáÍio s á exeqlçáo do Contrato;

. Executar fielmente o obieto contratado e o prazo estipulado;

o Náo transíerir a outrem, no todo ou em parte, o Con[ato firmado com a Conhatante, sem prévia e expressa

anuência desta:

oNáo realizar associaçáo com outrem, cessáo ou transÍerência total ou parcial, bem como a íusAo. cisáo ou

incorporaçã0, sem préüa a expressa anuência do Contratante;

. Mantet, durante toda execução do Contrato, as condiçoes iniclalmente pacluadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromête-se a

. Efetuar o pagamento nas condiço€s e preço pactuados;

PROJETO ATIVIDADE 
.I042. 

CONSÍRUÇÃ0, REF. E OU AMPLIAÇÀO DE CRECHES

cLASSTFTCAçÃO ECoNÔM|CA,!190.51-00 - 0BRAS E INSTALAÇÔES

FONTE DE RECURSO 15OO()O(). RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS/1500'I{}O1. IDENTIFI

IúANUTENCÂO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINOí54O(}()O(). TRANSFERÊNCIAS DO FUNOEB. IfutPOSTOS E TRANSEERÉNCIAS

OE IMPOSÍOS/15120000. TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. COMPLEMENTAÇÂO DA UNIÀ0. VÀqT/ 15$OOOO TRANSFERÊNCIA

DO SALARIO.EOUCAÇÂO

CAÇÀO DAS DESPESAS COM

UO 2111. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃo. SEMED

PROJETO ATIVIDADE Í038- CONSTRUÇÀo, REF, E OU AMPLIAÇÂO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAçÃO ECONÔMrcA 1490,51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE O€ RECURSO í500000 - RECURS0S NÀ0 VINCUtADoS DE IMPOST0Sí 500í001' IDENTIF CAÇÀo DAS DESPESAS CON4

MANUTENCÀO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO/lí(}()()Í)(). TTTANSFERÊNC}AS DO FUNDEB. II\4POSTOS E TRANSFERÊNCIAS

DE tt/posios/l5120000- TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEE. COMPLEMENTAÇÃO DA UNrÃ0. VAAT/ 15500000 TRANSFERÊNCtA

DO SAúRIO.EDUCAÇÀO

UO 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO. SEIVED

PROJETO ATIVIDADE í()4O- CONSTRUÇÃo. REF, E OU AMPLIAÇÂO DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTiL

cLASStFTCAçÀO ECONÔMICA 1,{90.51.00 - 0BRAS E INSTALAÇ0ES

FONTE OE RECURSO l5()OOOO - RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE IIVPOSTOS/1500 í OO1- IDENTIF] CAÇÁO DAS DESPESAS COIú

MANUTENÇÀO E DESENVOLVTMENTO DO ENSTNO/íí00000. TRANSFERÊNCIAS D0 FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERENCTAS

DE IMPOSÍOS/1542(}{}()(}- TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÀO- VAATiI55()(}()()O. TRANSFERÊNCIA

0o sArARro-EDUcAÇÂo

Ç

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSÂBILIDADE DAS PARTES (Art. 55, iNCiSO VII E XIII, dA LEi N' 8.666i93)
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. Propoícionar à Confatada todas as coíldiçoes nec€ssárias ao pleno cumprimento dâs obrigaçoes decorrentes do

pÍesentê ContÍato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que devera anotar em

registro próprio, todas as oco{rêncras verificadas;

. Comunicar à Contatada toda e qualquer oconência relaoonada com a execuÉo dos serviços. diligenciando nos

casos que exigem providências prevêntrvâs e corrêtivas.

tA SEXTA. DAS PENALIDA vil da Lei n" 8,666/93

Pelo atraso injust ficado na exeorçáo do Contrato, pela inexecuÉo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o

ContÍatante podeíá aplicaÍ à Contratada as seguintes sançoes, preüstas no art. 87 da Lei n". 8.666t93, garantida a prévia

deíesa:

I . advertênciai

ll . multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o valor do Contrato. em

deconência de ataso injusüficado no fomecimento:

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo:

lV . suspensão tempoíáÍia de partiopar em licitaÉo e impedimento de mntratar com a Administraçáo do Contratante, pelo

prazo de atê 2 (dois) anc;
V . declaraçao de inidoneidade para licitar ou contralar com a Adminiskaçâo Pública.

cLÁusuLA sÉTtMA. DA RESCISÃo (art. 55. inci§o Vlll. da Lêi n' 8.666/93)

lndependenlemente de notficaçoes ou interpelaçoes judiciais ou extrajudiciais, clnstituem motivos para rescisâo do Contrato

as situa@s previstas nos aÍtigos 77 e 78, na íorma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§í0.0 presente Confato podeíá sêr rescindido, também, po{ conveniência adminiskativa, a Juízo do Contratantê. sem que

caiba à Contratada qualquer aÉo ou interpelação judicial.

§? . No caso de resosáo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisáo à Contratada, por escnto, no

minimo com 30 (trinta) dias de anlecedência.

§30 . Na oconência da Íescisão prevista no 'caput' desta cláusula, nenhum ônus Íecairá sobre o Contratante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n". 8.ô66/93 ê alteraçÕes.

CLÁUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANT NO CASO DE RESCISÃO {ert. 55. inciso lX. da Lei n'
8.66ô1931

Na hipótese de Íescisão administÍativa do presente ContÍato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar, no que coubêrem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

NA. DA LEGI O APLICÁVEL À EXEC DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS aÍt,55
inciso Xll, da Lei n" 8.66683)

0 presente Contrato fundameflta-se:

I . nos termos do Contrato de Dispensa que, simullaneamente:
. não contrariem o intaesse público;

ll . nas demâis determinaçÕes da Lei 8.66683,
lll . nos preceitos do Direito Público;

lV. supletrvamente, nos principios da Teoria Geral dc Conhatos e nas disposiçoes do Dirêito Privado.

Parágrafo Único.0s casos omissos e quaisquer ajustes que se fizeÍem necessáíos, em decoÍrência deste ContÍato, seíâo
acordados enÍe as parles, lawando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

TAUSULA DECIMA. DAS ALTERA ES aÍt.65 Lei n' 8.66

Este instrumento poderá ser alterado na oconârcia de quaisquer fatos estrpulados no artigo 65 da Lei n". 8.666i93. desde
que devidamente comprovados.

§í'- A Conkatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contrafuars, os acréscimos e supressoes que se fizerem

necessáric, até o limite legal previsto no âÍt. 65, §10 da Lei n". 8.666/93, calculado sobÍe o valor tnicial atualrzado do
contrato.

§? - Nenhum acresdmo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇão, salvo as supr
de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o arl. 65, §2", ll dâ lei n0. 8.666/93

es resultantes



ffirqrÉ,
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

cúusuu oÉcrul pnmetRn. oo rono
ls partes contralantes elqan o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as

questÕes que porventura surgirem na execução do presente ContÍato, con rênúncia expressa por qualquer outro.

E, por e§tarem assim, justas e Contratada§. as partes assinam este inshumento, na presença de 02 (duas) testemunhas. a

fim de que produza seus eÍeitos lEais.

Riachuelo/SE,01 de Agosto de 2022

PETERSON

Preíeito pal

u-9

C,A. CONST E REFORMAS ÊM GERÂL LTDA

Contratada

Testemunhas:

CPF

Co

CPF

I


